ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI
'GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL JOAO DE DEUS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°. OL{? /2018

LIDONO EXPEDIENTE
m, 26/ ©3) 2L

“Atribui o Titulo de Cidaddo Piauiense ao

. VS, Sr. Anténio Siqueira Campos Filho”.
1°Gecratarm. '

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Piaui:

Fago saber que 0 Poder Legrslatwo nos termos do Art 27 inciso V, alinea
3-;-“g” do Reg|mento ‘Interno. e eu em obedigncia ao disposto no Art:19, ‘j* do mesmo

. Regimento, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Art. 1° Fica atribuido o Titulo de Cidaddo Piauiense ao SR. ANTONIO

SIQUEIRA CAMPOS FILHO, pelos brllhantes e lnegavels serwgos prestados ao
povo piauiense. et e e e T P T

Art. 2° A entrega da honrariaié{ér'é‘ “fé'i‘t‘éi am Sééééb "S'o'léﬁé "c:ié 'AS'ée'mbléia
L egislativa.

Art. 3° Revogadas as disposigbes em contrano este Decreto Leglslativo
entra em vigor na data-de:sua publicagao. S

. . Saladas segdes, em 26 de margo.de 2018 ooy i
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ANTONIO SIQUEIRA CAMPOS FILHO é uma profissional com mais de
30 (trinta) anos de experiéncia como publicitaric. Trabalhou em diversas agencias
publicitarias do Estado do Ceara, tais como: Terrago, SG Publicidade e M&A
Propaganda. No Estado do Piaui trabalhou na Marka Propaganda e na Sucesso
Publicidade, do Grupo Claudino. No ano de 1997, foi para a MN Propaganda, do
Grupo Meio Norte, como Diretor de Criagdo. No ano de 1998 fundou a S/A
Propaganda empresa que se tornou referéncia no mercado piauiense. Ja foi
agraciado com a medalha do mérito Renascenga do Piaui. Também ja foi agraciado
com o prémio da Associagdo Latino-Americana de Publicidade. : :




